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LEI NO, 2802, DE 30 DE OUTUBRO DE2024.

AUToRTZA a coucrssÃo oe suevenÇÃo
socrAl E/ou coNTRtBUIÇÃo, coNFoRME o
CASO, AS ENTIDADES QUE MENCIONI, E OÁ

ourRAS PRovrDÊNclAs.

O Povo do Município de São Gotardo, por seus representantes legais, aprovou

e eu, em seu nome, sanciono a seguinte Lei:

Art. ío. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a conceder subvenções

sociais, conforme o caso, às entidades abaixo relacionadas, no exercÍcio de 2024:

Art. 2o. Para fazer lace às despesas autorizadas nesta Lei, utilizarsê-ão

dotaÇões do orçamento de 2A24, inclusive decorrentes de créditos adicionais.

Art. 30. Esta Iei entra em vigor na data de sua publicaçáo

PreÍeitura Municipal de São Gotardo, 30 de outubro de 2024

DENISE ABADIA PERE OLIVEIRA

Prefeita lvlunicipal

ORDEM
ENTIDADES

VALOR
(R$)

0í AssociaÇão Sang otardense de ProteÇão Animal - ASPA 40.000,00

^) AssociaÇão Vira Latas de Raça 40.000,00
03 Sáo Gotardo Volei Clube 22.000,00
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